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DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

QUAL A RESPONSABILIDADE? (Art. 3º - Resolução Nº 3/2020)

Coordenação didático-administrativa do Programa (Mestrado e Doutorado Acadêmicos)

QUEM FAZ PARTE? (Art. 4º - Resolução Nº 3/2020)

I. O Coordenador do Programa (Presidente do Colegiado);

II. Quatro docentes credenciados no PPGQUI;

III. Um discente do PPGQUI (mestrando ou doutorando).

O QUE FAZ? (Art. 5º - Resolução Nº 3/2020)

I. Analisa e delibera trancamentos geral ou parcial;

II. Analisa e homologa mudança de orientador de alunos do Programa;

III. Homologa a composição de bancas de qualificação e defesa de dissertações e teses;

IV. Organiza o elenco de disciplinas a serem oferecidas periodicamente;

V. Analisa e homologa pedidos de dilação de prazo;

VI. Analisa pedidos de auxílios financeiros para participação em eventos (PROEX);

VII. ...



DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

REGIME DE REUNIÕES?

I. Reuniões ordinárias mensais;

II. Reuniões extraordinárias a depender da demanda.

MAIS INFORMAÇÕES?

I. Membros atuais;

II. Calendário de reuniões;

III. Atas aprovadas e assinadas de reuniões.

https://www.ppgqui.iq.ufu.br/unidades/colegiado



DA ESTRUTURA CURRICULAR

TIPOS DE DISCIPLINAS OFERTADAS? (Art. 19 - Resolução Nº 3/2020)

Formação Geral Tópicos Especiais Estágio de Docência Dissertação/Tese
Atividades 
Complementares

Ementa pré-definida;
Eletivas e obrigatórias;

Conteúdo variável Formação pedagógica na graduação Obrigatória

Artigos;
Apresentação de trabalho;
Livro/Capítulo de livro;
Entre outros.

CRÉDITOS CURRICULARES (Art. 20 - Resolução Nº 3/2020) e
DURAÇÃO DO CURSO (Art. 23-24 - Resolução Nº 3/2020)

Duração (meses) Prorrogação (meses)*

Mínima Máxima Bolsistas Não bolsistas

Mestrado 20 créditos 12 24 3 6

4 em disciplinas obrigatórias

8 em disciplinas optativas

8 com a aprovação da defesa de dissertação

Doutorado 48 créditos 24 48 6 9

8 em disciplinas obrigatórias

16 em disciplinas optativas e/ou atividades complementares. Ex: participação
em congressos, artigos publicados etc. (máx. 6 créditos)

24 com a aprovação da defesa de tese

*enviada com antecedência mínima de 3 meses e 
mediante aprovação do Colegiado

https://www.ppgqui.iq.ufu.br/disciplinas



DA AVALIAÇÃO E DO DESLIGAMENTO

COMO AS NOTAS SÃO APROVEITADAS? (Art. 25 - Resolução Nº 3/2020)

Conceito Aproveitamento Crédito

A (Excelente) 90-100% 4

B (Bom) 75-89% 3

C (Regular) 60-74% 2

D (Insuficiente)* 40-59% 1

E (Reprovado)* 0-39% 0 *Poderá repetir a disciplina uma única vez

COMO POSSO SER DESLIGADO DO PROGRAMA? (Art. 27 - Resolução Nº 3/2020)

I. Não se matricular em um período letivo;

II. Obtiver “D” e “E” em qualquer disciplina cursada pela segunda vez;

III. Obtiver dois “E” em disciplinas diferentes;

IV. Reprovar pela segunda vez no Exame de Qualificação;

V. Não cumprir qualquer atividade ou prazo estabelecido no Regulamento do PPGQUI;

VI. ...



DOS EXAMES DE QUALIFICAÇÃO DE MESTRADO E DOUTORADO

QUANDO E COMO DEVO ME QUALIFICAR? (Seções IV e VI - Resolução Nº 3/2020 e Resolução Nº 2/2020)

Prazo máximo Requisitos

Mestrado 18º mês

a) Estar matriculado na disciplina PQ601 - Dissertação de Mestrado;

b) Solicitar com 30 dias de antecedência da realização;

c) Apresentar comprovante de proficiência em língua inglesa;

d) Completar, no mínimo, os 12 créditos exigidos.

Doutorado 30º mês

a) Estar matriculado na disciplina PQ124 - Tese de Doutorado;

b) Solicitar com 30 dias de antecedência da realização;

c) Apresentar comprovante de proficiência em duas línguas estrangeiras;

d) Completar, no mínimo, 24 créditos exigidos.



DAS DEFESAS DE DISSERTAÇÃO E TESE

QUANDO E COMO DEVO DEFENDER? (Seções V e VII - Resolução Nº 3/2020 e Resolução Nº 2/2020)

Prazo máximo Requisitos

Mestrado 24º mês

a) Estar aprovado no exame de qualificação;

b) Estar matriculado na disciplina PQ601 - Dissertação de Mestrado;

c) Solicitar com 45 dias de antecedência da realização;

d) Apresentar comprovante de trabalho em congresso, ou prêmio, ou

artigo científico, ou entrevista em canais de TV, ou vídeos de

divulgação científica, ou outros produtos relacionados à

dissertação.

Doutorado 48º mês

a) Estar aprovado no exame de qualificação;

b) Estar matriculado na disciplina PQ124 - Tese de Doutorado;

c) Solicitar com 60 dias de antecedência da realização;

d) Apresentar comprovante de primeiro autor de artigo científico em

periódicos nacionais e/ou internacionais com QUALIS ≥A4,

classificados no QUALIS/CAPES ou fator de impacto ≥1,4.
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LEIA COM ATENÇÃO!!!

RESOLUÇÃO Nº 3/2020, do Conselho de Pesquisa e Pós-graduação (CONPEP)

RESOLUÇÃO Nº 2/2020, do Colegiado do Programa de Pós-graduação em Química (COLPPGQUI)
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https://www.ppgqui.iq.ufu.br

Dúvidas?

cpgquimica@ufu.br


